
PORTARIA N° 289/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 

vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 29 de junho de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 290/2021

DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER A FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO QUE ESPECI-
FICA.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, 
Prefeito Municipal, no uso e 
gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar os servidores 
Harley Rubson Estrenguete da 
Silva, matrícula n°415, ocupan-
te do cargo de Agente Adminis-
trativo Sidnei Milczuk, matrícula 

resguardadas na lei Orgânica 
do Município, considerando a 
necessidade do cumprimento 
do disposto no Artigo 67 da Lei 
de Licitações (8.666/93), con-
siderando o Decreto Municipal 
n°2930 de 08 de Janeiro de 
2018 e a Instrução Normativa n° 
009/2018, RESOLVE
Art. 1° - Designar os servidores 
Lauriceu De Cristo, matrícula n° 
979, ocupante do cargo de au-
xiliar de serviços gerais, Jose 
Dirceu Swed matrícula n° 1681, 
ocupante do cargo de secretá-
rio municipal de esportes, para 
acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do Contra-
to celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado e a 
empresa vencedora do Pregão 
Eletrônico 52/2021, referente ao 
processo licitatório 130/2021, 
que tem por objeto a prestação 
de serviços de arbitragem em di-
versas modalidades esportivas, 
destinadas aos campeonatos e 
competições organizadas pela 
Secretaria de esportes desta 
municipalidade.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
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n°593, ocupante do cargo de 
Técnico em Agropecuária, para 
acompanhar e fiscalizar, como 
titular, a execução do Contra-
to celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado e a 
empresa vencedora do Pregão 
Eletrônico 53/2021, referente ao 
processo licitatório 131/2021, 
que tem por objeto aquisição 
de material de expediente des-
tinados ao uso da Secretaria de 
Administração, Agricultura e Es-
portes desta municipalidade.
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666/93 no que for pertinente à 
execução dos contratos.
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua resci-
são; e no caso de produtos/ma-
teriais até o término da entrega 
total.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 29 de junho de 2021.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 291/2021
DATA: 30 DE JUNHO DE 2021.

SÚMULA: Prorrogar o mandato 
dos Diretores e Diretoras Muni-
cipais de Cruz Machado/PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

RESOLVE

Prorrogar o mandato dos Dire-
tores e Diretoras Municipais de 
Cruz Machado/PR., designados 
através das Portarias 165/2021, 
167/2021, 168/2021 e 171/2021, 
com a concessão de Função 
Gratificada, Capítulo II, Art. 20 
da Lei nº 723/1999, no período 
de 01 de julho a 31 de dezembro 
de 2021.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 30 de 
junho de 2021.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

EXTRATOS

CONTRATO Nº 091/2021
PROCESSO N° 089/2021

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 
N ° 036/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de di-
reito público, situada na Aveni-
da Vitória, nº 251, Centro, neste 
ato representada por seu Pre-
feito Senhor ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, residente e do-
miciliado na Rua Andre Beu-
ren, nesta cidade, portador do 
CPF nº 714.986.999-87 e RG 
4.207.620-1, a seguir denomi-
nada CONTRATANTE, e

RAFAEL MARCELO DOMIN-
GUES, inscrita no CNPJ sob n° 
32.629.145/0001-42, localiza-
da  na Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, 1701, bloco 05, 
apto 404, Bairro Nossa Senho-
ra do Rocio, situada na cidade 
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de União da Vitoria PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, re-
presentada por Rafael Marcelo 
Domingues, firmam o presente 
contrato nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posterio-
res, e nas condições que estipu-
lam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE-
TO 
Constitui objeto desta licitação 
a contratação de empresa es-
pecializada para locação de 
máquina fotocopiadora com for-
necimento e manutenção de To-
ner, destinada para diversas se-
cretarias desta municipalidade, 
em seus itens conforme especi-
ficações constantes do Anexo I 
deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - VA-
LOR CONTRATUAL
Pela aquisição dos produtos, 
objeto ora contratado, a CON-
TRATANTE pagará a CONTRA-
TADA o valor estimado é de R$ 
16.720,00 (dezesseis mil sete-
centos e vinte reais)
CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO E FORMA DE PAGA-
MENTO

3.1 - Os pagamentos serão efe-
tuados em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da Nota Fis-
cal pelo setor competente.

3.2 - O pagamento será credita-
do em favor da Contratada, atra-
vés de ordem bancária contra 
qualquer banco indicado a pro-
posta. Devendo para isto, ficar 
explicitado o 
nome do banco, agência, locali-
dade e número da conta corren-
te em que deverá ser efetivado o 
crédito, após a aceitação e ates-
tado das Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Único – Como parâ-
metro para pagamento do for-
necimento dos produtos, será 
observada a quantidade de pro-
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cia pelo prazo de 12 (doze) me-
ses, a partir de 30 de junho de 
2021, podendo ser prorrogado, 
mediante manifestação expres-
sa das partes.

CLÁUSULA SETIMA – CLÁU-
SULA INTEGRANTE
Constituem parte integrante 
deste Contrato, independente-
mente de transcrição, as condi-
ções estabelecidas no processo 
nº 089/2021 e seus anexos, in-
clusive as propostas da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – RENÚN-
CIA DE DISPOSITIVOS CON-
TRATUAIS
Nenhuma das disposições deste 
Contrato poderá ser considera-
da renunciada ou alterada, salvo 
se for especificamente forma-
lizada através de Instrumento 
Aditivo. O fato de uma das par-
tes tolerar qualquer falta ou des-
cumprimento de obrigações da 
outra, não importa em alteração 
do Contrato e nem induz a no-
vação, ficando mantido o direito 
de se exigir da parte faltosa ou 
inadimplente, a qualquer tempo, 
a cessão da falta ou o cumpri-
mento integral de tal obrigação.
CLÁUSULA NONA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da 
execução do presente contrato 
correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

Cód. reduzido Projeto/Atividade 
     Elemento de Despesa

80 2.014 
3.3.90.39.00.00.00.00

21 2.004 
3.3.90.39.00.00.00.00

156 2.040 
3.3.90.39.00.00.00.00
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dutos efetivamente solicitado e 
recebido pela Unidade Opera-
cional.

CLÁUSULA QUARTA – OBRI-
GAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATA-
DA:
4.1 – Executar o objeto previsto 
na cláusula primeira de acordo 
com as condições estabelecidas 
neste contrato; 
4.2 – Manter, durante a vigência 
contratual, todas as condições 
demonstradas para a habilita-
ção efetuada, que poderão ser 
solicitadas a qualquer momento 
pelo CONTRATANTE; 
4.3 – Adjudicado o objeto da 
presente Tomada de Preço o 
Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para 
assinar o termo de contrato no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à 
contratação sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – OBRI-
GAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 – Fornecer a CONTRATADA 
todas as informações necessá-
rias ao fornecimento dos produ-
tos; 
5.2 – Fiscalizar, conferir e pro-
ceder à aceitação dos produtos 
fornecidos pela CONTRATADA.
5.3 - Os produtos objeto deste 
contrato serão fornecidos pela 
Contratada mediante requisi-
ções específicas do Contratan-
te nos quais serão registrados 
os respectivos preços no ato de 
entrega. 
Parágrafo Único – As requisi-
ções serão emitidas em 2 (duas) 
vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a 
segunda aos arquivos do emi-
tente Contratante. 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO 
O presente contrato tem vigên-

257 2.021 
3.3.90.39.00.00.00.00

304 2.027 
3.3.90.39.00.00.00.00

390 2.062 
3.3.90.39.00.00.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALI-
DADES E EXTINÇÃO DO CON-
TRATO 

10.1 – Havendo inadimplemento 
total ou parcial do fornecimen-
to contratado, a CONTRATADA 
fica sujeita às seguintes penali-
dades: 
a) Advertência; 
b) Pela inexecução parcial: mul-
ta de 20% do valor da parcela 
não executada do contrato; 
c) Pela inexecução total: multa 
de 10% do valor total do contra-
to; 
d) Impedimento de licitar e con-
tratar com o CONTRATANTE 
por até dois anos.
Parágrafo Único - As penalida-
des previstas neste item serão 
aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções previstas na lei 
8.666/1.993, sendo que são in-
dependentes e a aplicação de 
uma não exclui as outras. 
10.2 – Além do previsto no su-
bitem
10.3 - a rescisão contratual po-
derá ocorrer pela decretação de 
falência, deferimento de concor-
data, liquidação e/ou estado de 
insolvência de quaisquer das 
partes.

10.4 – O contrato poderá ser re-
silido por iniciativa das partes, 
mediante aviso expresso e es-
crito com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Primeiro - A CON-
TRATADA reconhece os direitos 
da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa pre-
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       vista nos art. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.
Parágrafo Segundo – A CON-
TRATADA aceita que em caso 
de motivo a rescisão, deverá 
comunicar formalmente a CON-
TRATANTE com prazo prévio de 
10 (dez) dias úteis, afim de que 
a CONTRATANTE tenha tempo 
hábil para o desenvolvimento re-
gular da prestação de serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
– DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Integram este Contrato, 
o edital do Pregão Eletrônico nº 
036/2021, seus anexos e a pro-
posta da sociedade empresária 
contratada classificada em 1º lu-
gar no certame supranumerado.

11.2 - Os casos omissos serão 
resolvidos de acordo com a Lei 
Federal 8666/93, alterada pela 
Lei Federal 8883/94 e nas de-
mais normas aplicáveis. Sub-
sidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN-
DA – ANTI FRAUDE
12.1. Os licitantes devem obser-
var e a contratada deve obser-
var e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o 
mais alto padrão de ética duran-
te todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláu-
sula, definem-se as seguintes 
práticas:
a) Prática corrupta": significa 
oferecer, entregar, receber ou 
solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros;
b) "Prática fraudulenta": signifi-
ca qualquer ato, falsificação ou 
omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável in-
duza ou tente induzir uma parte 

a erro, com o objetivo de obter 
beneficio financeiro ou de qual-
quer outra ordem, ou com a in-
tenção de evitar o cumprimento 
de uma obrigação;
c) "Prática colusiva": significa 
uma combinação entre duas ou 
mais partes visando alcançar 
um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as 
ações de outra parte;
d) "Prática coercitiva": significa 
prejudicar ou causar dano, ou 
ameaçar prejudicar ou causar 
dano, direta ou indiretamente, 
a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influen-
ciar indevidamente as ações de 
uma parte;

e) "Prática obstrutiva": significa: 
I - Deliberadamente destruir, fal-
sificar, alterar ou ocultar provas 
em investigações ou fazer de-
clarações falsas a investigado-
res, com o objetivo de impedir 
materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de práti-
ca corrupta, fraudulenta, coerci-
tiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer 
parte interessada, para impedi-
-la de mostrar seu conhecimen-
to sobre assuntos relevantes à 
investigação ou ao seu prosse-
guimento, ou 
II - Atos que tenham como ob-
jetivo impedir materialmente o 
exercício dos direitos do Banco 
de promover inspeção ou audi-
toria, estabelecidos no parágra-
fo (e) abaixo: 
(a) Rejeitará uma proposta de 
outorga se determinar que o li-
citante recomendado para a ou-
torga do contrato, ou qualquer 
do seu pessoal, ou seus agen-
tes, subconsultores, subemprei-
teiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se, direta ou indireta-
mente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coerciti-

vas ou obstrutivas ao concorrer 
para o contrato em questão; 
(b) Declarará viciado o proces-
so de aquisição e cancelará a 
parcela do empréstimo alocada 
a um contrato se, a qualquer 
momento, determinar que repre-
sentantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte 
dos recursos empréstimo envol-
veram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coer-
citivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em 
questão, sem que o Mutuário 
tenha adotado medidas oportu-
nas e adequadas, satisfatórias 
ao Banco, para combater essas 
práticas quando de sua ocorrên-
cia, inclusive por falhar em infor-
mar tempestivamente o Banco 
no momento em que tomou co-
nhecimento dessas práticas; 
(c) Sancionará uma empresa ou 
uma pessoa física, a qualquer 
tempo, de acordo com os pro-
cedimentos de sanção cabíveis 
do Banco, inclusive declarando-
-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: I para a 
outorga de contratos financiados 
pelo Banco; e II para ser desig-
nado' subempreiteiro, consultor, 
fornecedor ou prestador de ser-
viço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga 
de um contrato financiado pelo 
Banco; 
(d) Os licitantes, fornecedores 
e empreiteiros, assim como 
seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestado-
res de serviço e fornecedores, 
deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e 
registros, além de outros docu-
mentos referentes à apresenta-
ção das propostas e à execução 
do contrato, e os submeta a au-
ditoria por profissionais designa-
dos pelo Banco.
12.2 - Na hipótese de financia-
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CONTRATADA: TUBOS PAL-
MEIRA EIRELI - EPP

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa para o Registro de Preço 
objetivando a aquisição de tu-
bos de concreto 0,60x1,00 PSI, 
para atender as necessidades 
do Departamento de Obras des-
ta municipalidade, em seus itens 
conforme especificações e justi-
ficativa constantes do Anexo I 
deste edital.

DATA DA VIGÊNCIA: 30 de ju-
nho de 2021 a 11 de março de 
2022

VALOR DE CONTRATO: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais)

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE                                                   

TUBOS PALMEIRA 
EIRELI - EPP

CONTRATADA

           

mento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multila-
teral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre uma em-
presa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo orga-
nismo se, em qualquer momen-
to, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financia-
do pelo organismo. 
12.3 - Considerando os propó-
sitos das cláusulas acima, o li-
citante vencedor, como condi-
ção para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na 
hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integral-
mente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/
ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licita-
ção e à execução do contrato. 
12.4 - Ao contratante, garanti-
da a prévia defesa, aplicará as 
sanções administrativas per-
tinentes, previstas na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, 
se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou 
da pessoa física contratada em 
práticas corruptas, fraudulen-
tas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado 
por organismo financeiro multi-
lateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, crimi-
nais e cíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI-
RA – DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Único - A fiscaliza-
ção na execução dos serviços 
do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Admi-
nistração, por meio do servidor 
Harley Rubson Estrenguete da 
Silva e o servidor Galdino de 
Oliveira, conforme portaria sob 
n° 214/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
– DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de 
União da Vitória, Estado de Pa-
raná, para dirimir eventuais con-
flitos de interesses decorrentes 
da presente Contrato, valendo 
esta cláusula como renúncia ex-
pressa a qualquer outro foro, por 
mais privilegiado que seja ou ve-
nha a ser.
E, por estarem justas e contra-
tadas, assinam as partes o pre-
sente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas 
abaixo.

Cruz Machado/PR, 30 de junho 
de 2021

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO
CONTRATANTE

RAFAEL MARCELO 
DOMINGUES 

CNPJ sob n° 32.629.145/0001-
42

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO N° 124/2021

PROCESSO N° 101/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: 

042/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado
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DIVERSOS
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SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Carlos Domingues 1703 29/06/2021 29/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Guarapuava RANGER AYT-6510 Transporte de Pacientes

Daniel Lipinski 1353 28/06/2021 28/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória AMBULÂNCIA BAG-8617Acompanhamento transferência/avaliação paciente

Renato Schribenig 387 30/06/2021 30/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Estanislau Karas 489 29/06/2021 29/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba VAN BCM-1422 Transporte de Pacientes

João Bernardo Cegielka 383 30/06/2021 30/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Siena Adm BDG-6C38 Serviços da Secretaria de Transportes

Fernando Hollen 341 28/06/2021 29/06/2021 2 330.00 330.00 330.00 Londrina L200 BCO-4675 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 29/06/2021 29/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO AYI-3983 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 29/06/2021 29/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba AMBULANCIA BEX7E31Transporte de Pacientes

Renato Schribenig 387 29/06/2021 29/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Spin  BBF - 6106 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 29/06/2021 29/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BCI-2272 Transporte de Pacientes

DANIEL RODRIGUES DE LARA 1450 29/06/2021 29/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO  AZR-8099 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 30/06/2021 30/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO AYI-3983 Transporte de Pacientes

DANIEL RODRIGUES DE LARA 1450 30/06/2021 30/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória MICRO AYI-3983 Transporte de Pacientes

Ateneia Ap. Otto 1234 29/06/2021 29/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acompanhamento de adolescente

EUGENIA DELONZEK DE MATTO 927 27/06/2021 27/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória AMBULANCIA BEX7E31Acompanhamento transferência/avaliação paciente

TIAGO KRUL 1534 29/06/2021 29/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Aircross BAY-0546 Acompanhamento de adolescente

Ronei da Silva Nadolny 635 30/06/2021 30/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória LOGAN BCI-2271 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 30/06/2021 30/06/2021 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória SPIN BAH-2839 Transporte de Pacientes

Antonio Luis Szaykowski 112 30/06/2021 30/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 BCO-4675 Receber veículos 

Jean Antônio Schmidt 1687 30/06/2021 30/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 BCO-4675 Receber veículos 

Marcos Marczal 480 30/06/2021 30/06/2021 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 BCO-4675 Receber veículos 


